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Denomina de Praga Osvaldo Lima, o atual 
¥} F”QIA’Q}/_‘{ZJI/ espago localizado entre: o Caminho 33, Oeste; 

3BT cantaina a U a Rua 18, Leste; Rua Lirio dos Vales, Norte e 

Av. Gildasio Cairo, Sul, no Loteamento 

Senhorinha Cairo, Bairro Zabelé, nesta cidade, 

e dá outras providéncias. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITORIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, no 

uso de suas atribuigdes legais, com arrimo no artigo 74, inciso 1II, da Lei Organica do 

Municipio, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e fica sancionada a seguinte Lei: 

Art. 1º Denomina de Praga Osvaldo Lima, o atual espago localizado entre o Caminho 
33, Oeste; Rua 18, Leste; Rua Lirio dos Vales, Norte ¢ Av. Gildásio Cairo, Sul; no 
Loteamento Senhorinha Cairo, Bairro Zabelé, nesta cidade. 

Art. 2°Esta Lei entrará em vigéncia na data de sua publicagdo, revogadas as 
disposições em contrario. 

Vitória da Conquista — BA, 08 de julho de 2024. 

Ana Sheila Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 
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ANEXO UNICO 

SE [ 
< Pesquise aqui . B 

Igreja Presbiteriana 
Independente 

noregação Cristã no aui - Senhorinha Gairo 
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